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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 02/2025-DE 09/10/2025. 

Altera a denominação da Rua da Estação para Rua João Augusto 
Aspe1ii Romanini e dá outras providências. 

MARCOS ROGÉRIO JACOBS, Presidente da Câmara Municipal 
de Nova Guataporanga, Estado de São Paulo, usando das atribuições, etc .... 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E A 
MESA DIRETORA, DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo l º- Fica alterado a denominação da atual Rua da Estação para 
Rua João Augusto Aspe1ii Romanini. " 

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, "José Prudente de Oliveira". 
Nova Guataporanga, 09 de outubro de 2025. 

MARCOS ROGÉRIO JACOBS 
Presidente 

ODAIR AUGUSTO COELHO ELENICE COSTA VIANA DA SILVA 
l º Secretário 2ª Secretária 

Registrada no livro próprio de Leis e, afixada nos locais de costume da 
Câmara Municipal, Prefeitura, Site e Diário do Município, na data supra. 




